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ESTADO DE GOlAS ««_-
PREFEITURI BUBCIPIL DE IRIGOUBS

DE 09 DE NOOTíBftO DE 1.984.
LEI HS 323/84

•

Dispõe soore doação de "bens imóveis à
SSmHIOAOOES DE GOtíS S/A-TEDSGOI
ÁS, e dá outras providencias.

Faço sa*er cnxe a Câmara Municipal de Araguatins,
Estado de Goiás, aprovou i eu, Prefeito Uõfblp* sanciono a
seguinte Dei;

Art 12 - Pica o Poder Executivo Municipal" auto- •

90,OOm pelo lado direito, para a Rua 7 e 96,2Qni de fundos para
a Eua 13 de Outubro..1

Art. 22-0 Chefe do Poder Executivo fica igual
mente autorizado a construir no terreno referido no Art. anterx5fL>SS destinado aaorigar aCentral ^elefonxca de Ara -
guatins e doá-lo à TELEGOIÍS.

Art. 32 - Para atender as despesas decorrentes
* 4-^ rio rinarâo do terreno e construção da oora especificarÍXC SCte^rSca oChefe do Exeoutivo Municipa!

autorizado a a"brir Credito especial.
*rt. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

PBEPEITT3BA MUNICIPAL DE ARAGUATINS, ^stado
Goiás, aos 09 dias do mes de Hovembro do ano de 1.984.
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